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PROJETO DE LEI /2023

“Insere no Calendário Oficial do Município a
Semana Municipal de Segurança nas Escolas”.

NILSON ALCIDES GASPAR, Prefeito do Município de Indaiatuba,
usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e
promulga a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica incluído no Calendário Oficial do Município de Indaiatuba, a
Semana Municipal de Segurança nas Escolas, a ser realizada anualmente na
primeira semana de abril.

Art. 2º - A Semana Municipal de Segurança nas Escolas tem como
objetivos:

I - promover a aproximação entre a escola e os órgãos de segurança
pública;

II - fomentar a criação de novos projetos e ações voltadas à prevenção
de quaisquer formas de violência nas escolas;

III - orientar alunos, professores, funcionários e colaboradores da
unidade escolar sobre como agir diante de situações de violência nas
dependências das escolas;

IV - tornar o ambiente escolar mais seguro para todos;

V - fortalecer a participação social nas políticas e programas
educacionais da escola, envolvendo pais, responsáveis, conselhos escolares e
a comunidade onde a unidade está inserida.

VI - difundir programas institucionais como o Programa Educacional de
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Resistência às Drogas (Proerd).

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Plenário Joab Pucinelli, aos 18 de maio de 2023.

___________________________________
ENG. ALEXANDRE PERES

Vereador

Página 2 de 4
FM07 - Projeto de Lei - Rev00

Gabinete do Vereador Engº Alexandre Peres

PROT-CMI 2196/2023
22/05/2023 - 11:23
PL 102/2023



CÂMARA MUNICIPAL DE INDAIATUBA
Palácio Votura

GABINETE DO VEREADOR ENG. ALEXANDRE PERES
Rua Humaitá 1167 – Centro – PABX (19) 3885-7700

CEP. 13339-140 – Indaiatuba - SP

JUSTIFICATIVA

Neste ano os brasileiros acompanharam perplexos duas notícias de ataques a escolas

ocorridas com apenas uma semana de intervalo. O primeiro deles ocorreu no dia 27

de março de 2023 na escola estadual Thomazia Montoro, na capital paulista, onde a

professora Elisabete Tenreiro, de 71 anos, morreu e outras quatro pessoas ficaram

feridas após serem esfaqueadas por um estudante de 13 anos.

Poucos dias depois, no dia 05 de abril, quatro crianças, com idades entre 4 e 7 anos,

foram mortas e outras cinco ficaram feridas após um ataque na creche Cantinho Bom

Pastor, em Blumenau, Santa Catarina. O assassino, um homem de 25 anos, pulou o

muro da unidade escolar e desferiu golpes contra as crianças com uma machadinha.

Após estes acontecimentos muito se questionou sobre a segurança nas escolas

brasileiras e de que forma seria possível evitar novas tragédias como as ocorridas e

mencionadas acima. No entanto, muito além de aumentar a segurança nas portas das

escolas com medidas práticas, é preciso falar sobre o assunto, orientar professores e

funcionários sobre como lidar em situações diversas nas unidades escolares e, acima

de tudo, orientar também os estudantes de forma pedagógica, sem assustá-los.

A aplicação da Lei nº 7600/2021, que é de minha autoria, também é fundamental, pois

obriga escolas da rede de ensino privada e municipal a ministrarem treinamento para

evacuação do prédio em caso de incêndio e outras ocorrências, como situações de

violência, por exemplo.

Desta forma, o referido projeto de lei pretende chamar a atenção da sociedade

indaiatubana e da comunidade escolar como um todo, especialmente na semana em

que relembraremos, com tristeza e perplexidade, os dois ataques bárbaros ocorridos

em unidades de ensino em São Paulo (SP) e Blumenau (SC) entre o final de março e
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início de abril de 2023. É uma maneira de fortalecer as discussões e ampliar a busca

de alternativas eficazes para ampliar a segurança e a proteção de estudantes,

professores e funcionários nas unidades de ensino da nossa cidade.

Indaiatuba, Sala das Sessões, 18 de maio de 2023.
193º ano da elevação à Freguesia

_____________________________________
VEREADOR ENG. ALEXANDRE PERES
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